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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORT

PORTARIA Ne 347/2018 - GP

Institui Comissão responsável pela
avaliação, seleção e jindicação de
profissionais,eventos e projetos
culturais no âmbito desta Tribunal.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTEDO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DORIO GRANDEDO NORTE, no uso das atribuições que Ihe são conferidos pelo art. 20.
inciso XXXlll,do Regimento Interno desta Casa,

Considerando que as expressões artísticas individuai:
representam as ideias, talentos e habilidadesde uma sociedade;

Considerando a importância de se fomentar o interessa
cultura no âmbito deste Regional;

e coletivas

pela arte e

Considerando a intenção de introduzir obras artísticas nb prédio-sede
deste Tribunal, visando agregar valor cultural ao edifícioda Secretaria do TRE/RN.

RESOLVE

Art. le. InstituirComissãoresponsávelpela avaliação, seleção e
indicação de profissionais,eventos e projetos, objetivando incentivar + desenvolver
açõesculturais no âmbito deste Regional.

Art. 2e. Designaros servidoresabaixo relacionadospara, sob a
Presidência do Excelentíssimo Senhor Juiz Wlademir Soares Capistrano.l integrarem a
comissão referenciada no art. IQ desta portaria:

Simone Manade Oliveira Soares Mello- DG
Alexandre Magnus Abrantes de Albuquerque AJPRES
Adriana Yara Uchâa Barreto de Araújo - SCP/CAP/SAO
Virgínia Coelli Rocha da Cruz - ASCOM/PRES

Art. 3çA Comissãoora instituídaterá o prazode 15(quinze)diaspara
apresentar proposta de normatização da matéria objeto desta Portaria.

Art. 4e. Esta Portariaentra em vigor na data de sua pubiicadão
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Glauber Antõnib Nun
Presidente
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